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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA-

Processo n°	 10108.000584/2001-68

Recurso n°	 135.169 Voluntário

Matéria	 ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

Acórdão n°	 302-38.681

Sessão de	 23 de maio de 2007

Recorrente	 MARCELO PINTO DE FIGUEIREDO

Recorrida	 DRJ-CAMPO GRANDE/MS

•
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural - ITR

Exercício: 1997

Ementa: IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - BASE
DE CÁLCULO — EXCLUSÃO DA ÁREA DE
PRESERVAÇÃO	 PERMANENTE
DESNECESSIDADE DE ATO DECLARATÓRIO
AMBIENTAL DO IBAMA.

O Imposto Territorial Rural - ITR é tributo sujeito a
lançamento por homologação que, nos termos da Lei
9.393/96, permite da exclusão da sua base de cálculo
a área de preservação permanente, sem necessidade
de Ato Declaratório Ambiental do IBAMA.

• RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da SEGUNDA CÂMARA do TERCEIRO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por maioria de votos, dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator. As Conselheiras Rosa Maria de Jesus da Silva Costa de Castro e
Judith do Amaral Marcondes Armando votaram pela conclusão Vencidos os Conselheiros
Elizabeth Emílio de Moraes Chieregatto, Corintho Oliveira Machado e Mércia Helena Traj ano
D'Amorim que negavam provimento.
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JUDITH B • • 1. • MARCONDES • • • PO - Presidente

P . ,P;Z) ZUnvoCh0141.144CA9.	.' •
MARCELO RIBEIRO NOGUEI - Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Paulo Affonseca de Barros Faria
Júnior e Luciano Lopes de Almeida Moraes. Ausente a Procuradora da Fazenda Nacional

• Maria Cecilia Barbosa.
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Relatório

Trata o presente processo do Auto de Infração/Anexos de fls. 01, 14/20, através
do qual se exige do contribuinte o pagamento de R$ 73.999,42, a título de Imposto Territorial
Rural — ITR, acrescido de juros moratórios e multa de oficio, decorrentes da glosa da área de
utilização limitada (reserva legal), resultando na diminuição do Grau de Utilização, que fez
aumentar a Alíquota de Cálculo, em relação aos dados informados em sua Declaração do
Imposto sobre a Propriedade Territorial — DITR Exercício de 1997, referente ao imóvel rural
denominado Fazenda Camalotal e Aterradinho, com área total de 7.300,0 ha, número do
imóvel na Receita Federal 1.081.445-0, localizado no município de Corumbá — MS.

Foi expedida em 12/12/2000, intimação para que o contribuinte
apresentasse documentos comprobatórios dos dados informados na
DI4C/DL4T, do exercício de 1997, relativamente à área de reserva

•
legal, conforme fls. 02/03 dos autos. Em virtude de o endereço ser
insuficiente, o contribuinte não recebeu a intimação.

Reintimado em 21/05/2001, conforme Aviso de Recebimento a fi. 12,
porém o mesmo não atendeu a solicitação da Secretaria da Receita
Federal No procedimento de análise e verificação da documentação
procedida pela fiscalização ficou constatada falta de recolhimento do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, pela não comprovação
da área de reserva legal Dessa forma, foi lavrado o Auto de Infração,
para cobrança do imposto suplementar de R$ 73.999,42, conforme
demonstrado pelo autuante a fl. 01.

O lançamento foi fundamentado nos artigos I°, 7°, 9°, 10, 11 e 14 da
Lei n.°9.393/1996.

Cientificado do lançamento em 01/10/2001 (fl. 21), ingressou o
contribuinte, em 31/10/2001, com as razões de impugnação, aduzindo,
em síntese, que:

• Apenas detém a posse do imóvel rural, sendo o domínio da União por
se tratar de terras devolutas, localizadas na falira de fronteira,
conforme parágrafo 2° da Constituição da República Federativa do
Brasil;

Deixou de comprovar a área de reserva legal do imóvel por se tratar
de simples área de posse, sem registro de domínio cartorial;

Não apresentou o Ato Declaratório Ambiental, porque os dados
solicitados são referentes a informações de registros cartoriais de
domínio de área de terras rurais.

A decisão de primeira instância foi assim ementada:

Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR

Exercício: 1997

Ementa: COIVTRIBUINTE DO ITR
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Contribuinte do TER conforme a legislação que rege a matéria é o
proprietário de imóvel rural, o titular de seu domínio útil ou seu
possuidor a qualquer título.

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE / ÁREA DE RESERVA
LEGAL. Não reconhecidas como de interesse ambiental nem
comprovada a prol ocolização tempestiva do requerimento do Ato
Declaratório junto ao IBAMA ou órgão conveniado, incide o imposto
sobre as áreas declaradas como sendo de preservação permanente e de
utilização limitada.

O recurso do contribuinte reitera e reforça os argumentos produzidos na peça de
impugnação.

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro Marcelo Ribeiro Nogueira, Relator

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos processuais, portanto, o
conheço.

A questão está limitada à necessidade do contribuinte comprovar a existência do
Ato Declaratório junto ao IBAMA — ADA e sobre esta as duas Turmas de Direito Público já se
manifestaram da seguinte forma:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. TTR ÁREA DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE. EXCLUSÃO. DESNECESSIDADE DE ATO
DECLARA TÓRIO DO IBAMA. MP. 2.166-67/2001. APLICAÇÃO DO
ART. 106, DO CTIV. RETROOPERÂNCIA DA LEX MITIOR

• I. Autuação fiscal calcada no fato objetivo da exclusão da base de
cálculo do I7'R de área de preservação permanente, sem prévio ato
declaratório do IBAMA, consoante autorização da norma
interpretativa de eficácia ex tunc consistente na Lei 9.393/96.

2.A Ml' 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, ao inserir § 7° ao art. 10,
da lei 9.393/96, dispensando a apresentação, pelo contribuinte, de ato
declaratório do IBAMA, com a finalidade de excluir da base de cálculo
do ITR as áreas de preservação permanente e de reserva legal, é de
cunho interpretativo, podendo, de acordo com o permissivo do art. 106,
I, do CT1V, aplicar-se a fator pretéritos, pelo que indevido o
lançamento complementar, ressalvada a possibilidade da
Administração demonstrar a falta de veracidade da declaração
contribuinte.

3. Consectariamente, forçoso concluir que a MP 2.166-67, de 24 de
agosto de 2001, que dispôs sobre a exclusão do ITR incidente sobre as

4111 
áreas de preservação permanente e de reserva legal, consoante § 7°, do
art. 10, da Lei 9.393/96, veicula regra mais benéfica ao contribuinte,
devendo retroagir, a teor disposto nos incisos do art. 106, do CTN,
porquanto referido diploma autoriza a retrooperância da lex mitior.

4. Estabelece o parágrafo 4° do artigo 39 da Lei o° 9.250/95 que: 'A
partir de 1° de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será
acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia — SELIC para títulos federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir do pagamento indevido ou a maior
até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de I%
relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada."

5.A taxa SELIC representa a taxa de juros reais e a taxa de inflação
no período considerado e não pode ser aplicada, cumulativamente,
com outros índices de reajustamento.

6.Destarte, assentando o Tribunal que "verifica-se, entretanto, que na
data da lavratura do auto de infração 15/04/2001, já vigia a Medida
Provisória de n. 2080-60 de 22 de fevereiro de 2001, que acrescentou
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o parágrafo sétimo do art. 10 da Lei 9.393/96, onde o contribuinte não
está sujeito à comprovação de declaração para fins de isenção do 17R.
Ademais, há nos autos às fls. 37, 45, 46, 66, 69, documentos hábeis a
comprovar que na área do imóvel está incluída áreas de preservação
permanente (208,0ha) e de reserva legal (100 ha) que são isentas à
cobrança do ITR, consoante o art. 10 da Lei 9393/96". Invadir esse
campo de cognição, significa ultrapassar o óbice da Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial parcialmente conhecido improvido. (REsp
n°6680011RN, 1° Turma, reL Min. Luiz Fia, DJ 13.02.2006 p. 674)
(grifos acrescidos)

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - BASE DE
CÁLCULO - EXCLUSÃO

DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - DESNECESSIDADE
DE ATO

• DECLARATÓRIO AMBIENTAL DO IBAMA.

I. O Imposto Territorial Rural - ITR é tributo sujeito a lançamento por
homologação que, nos termos da Lei 9.393/96, permite da exclusão da
sua base de cálculo a área de preservação permanente, sem
necessidade de Ato Declaratório Ambiental do MAMA. 

2. Recurso especial provido. (REsp n° 665 123/P& 2° Turma, ReL Min.
Eliana Calmon, DJ 05.02.2007 p. 202) (grifos acrescidos)

É o meu entender que o parágrafo sétimo do artigo 10 da lei n° 9.393/96,
incluído pela Medida Provisória n° 2.166-67/01 afasta a obrigatoriedade do contribuinte de
apresentar qualquer documento ou prova da existência da área de reserva legal ou da área de
proteção permanente e o ônus de prova (para afastar a presunção favorável ao contribuinte) é
da autoridade fiscal.

O referido parágrafo tem o seguinte texto:• § 7' A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que
tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § 1 12, deste artigo, não está
sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando o
mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com
juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua
declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções
aplicáveis. (Incluído pela Medida Provisória n° 2.166-67, de 2001)
(NR)

E mais, com a presunção legalmente determinada pela legislação cabe ao fisco o
ônus da prova da falsidade da declaração apresentada pelo contribuinte e não produzindo a
prova disto, é impossível a autuação.

O fato de não haver o ADA ou qualquer outro documento que afirme a
existência das áreas de reserva legal e de preservação permanente, não permite a conclusão da
inexistência desta, pois não afirmar um direito ou fato é diferente de negar a existência destes
mesmos direito ou fato.
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Portanto, concluindo, há dois motivos para afastar a incidência do tributo, ambas
decorrentes do comando legal expresso no parágrafo sétimo do artigo 10 0 da lei 9.393/96: a
primeira, é a dispensa de apresentação de qualquer documento para obter a isenção e a
segunda, é que o ônus probanti recai sobre a autoridade fiscal, que não logrou provar a
inexistência fática das áreas de reserva legal e/ou de preservação permanente.

Assim, voto no sentido de conhecer o recurso voluntário e lhe dar provimento.

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2007

11~20 •	 at4"ArD
MARCELO RIBEIR• NOGU • • • - Relator
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